
Pedidos

Os recorrentes concluem pedindo que o Tribunal Geral se digne:

— declarar e decidir que:

— as Guidelines do Parlamento relativas às interrupções de serviço com justificação («Guidelines on leave»), publicadas em 
21 de março de 2016, são anuladas;

— a decisão de 13 de junho de 2016 que indeferiu uma interrupção de serviço solicitada por Stéphane Grosjean é 
anulada;

— a decisão de 12 de abril de 2016 que aceitou o pedido de interrupção de serviço de Françoise Joostens, mas que 
imputou os dias em causa solicitados na quota de 3,5 dias, é anulada;

— a decisão de 2 de junho de 2016 que recusou uma interrupção de serviço solicitada por François Joostens é anulada;

— em todo o caso, a condenação do recorrido nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

Os recorrentes invocam seis fundamentos.

1. Primeiro fundamento, relativo à total falta de fundamentação por parte do recorrido, atenta a inexistência de resposta às 
reclamações apresentadas pelos recorrentes contra as Guidelines do Parlamento relativas às interrupções de serviço, 
publicadas em 21 de março de 2016 (a seguir «Guidelines controvertidas»).

2. Segundo fundamento, relativo a uma exceção de ilegalidade cometida através da adoção das Guidelines controvertidas 
pelo Parlamento, devido à violação do Estatuto dos Funcionários e dos direitos reconhecidos pelas regras internas 
relativas à gestão das interrupções de serviço, bem como à violação dos direitos adquiridos dos recorrentes.

— Assim, os dois recorrentes destinatários das três decisões individuais impugnadas, respetivamente de 2 de junho 
de 2016, de 13 de junho de 2016 e de 12 de abril de 2016, sendo que as duas primeiras decisões indeferiram 
interrupções de serviço que estes tinham solicitado e a última aceitou o pedido de interrupção de serviço de um 
deles, mas imputou os dias em causa solicitados na quota de 3,5 dias, consideram que as referidas decisões 
individuais invocam o mesmo fundamento para efeitos da anulação dessas decisões.

3. Terceiro fundamento, relativo à falta de consulta dos membros do pessoal do Parlamento aquando da publicação das 
Guidelines controvertidas por este último, o que se traduz numa violação do artigo 27.o da Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia.

4. Quarto fundamento, relativo à falta de ponderação dos interesses da instituição face aos dos intérpretes, à violação do 
princípio da proporcionalidade, a um abuso de direito, a um erro de apreciação e à violação do princípio da boa 
administração e do dever de solicitude, que foram cometidos pela instituição recorrida ao adotar as Guidelines 
controvertidas.

5. Quinto fundamento, relativo à discriminação entre os intérpretes e os outros funcionários e agentes, criada pela adoção 
das Guidelines controvertidas.

6. Sexto fundamento, relativo à violação dos princípios da igualdade e da não discriminação, bem como à violação do 
princípio da segurança jurídica e da previsibilidade no que diz respeito às exceções e casos especiais previstos através das 
referidas Guidelines.

Recurso interposto em 8 de novembro de 2016 — InvoiceAuction B2B/EUIPO (INVOICE AUCTION)

(Processo T-789/16)

(2017/C 014/60)

Língua em que o recurso foi interposto: alemão

Partes

Recorrente: InvoiceAuction B2B GmbH (Frankfurt am Main, Alemanha) (representante: C. Jonas, advogado)
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Recorrido: Instituto da Propriedade Intelectual da União Europeia (EUIPO)

Dados relativos à tramitação no EUIPO

Marca controvertida: Marca figurativa da UE com os elementos nominativos «INVOICE AUCTION» — Pedido de registo 
n.o 13 821 095

Decisão impugnada: Decisão da Primeira Câmara de Recurso do EUIPO de 3 de agosto de 2016 no processo R 2201/2015-1

Pedidos

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne:

— anular a decisão impugnada;

— condenar o EUIPO nas despesas.

Fundamentos invocados

— Violação do artigo 7.o, n.o 1, alínea c), do Regulamento n.o 207/2009;

— Violação do artigo 7.o, n.o 1, alínea b), do Regulamento n.o 207/2009.

Recurso interposto em 11 de novembro de 2016 — C & J Clark International/Comissão

(Processo T-790/16)

(2017/C 014/61)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: C & J Clark International Ltd (Somerset, Reino Unido) (representantes: A. Willems e S. De Knop, advogados)

Recorrida: Comissão Europeia

Pedidos

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne:

— declarar o recurso admissível;

— anular o Regulamento de Execução (UE) 2016/1395 da Comissão, de 18 de agosto de 2016, que reinstitui um direito 
antidumping definitivo e estabelece a cobrança definitiva do direito provisório instituído sobre as importações de 
determinado tipo de calçado com a parte superior de couro natural originário da República Popular da China e 
produzido pelas empresas Buckinghan Shoe Mfg Co., Ltd., Buildyet Shoes Mfg., DongGuan Elegant Top Shoes Co. Ltd, 
Dongguan Stella Footwear Co. Ltd, Dongguan Taiway Sports Goods Limited, Foshan City Nanhai Qun Rui Footwear 
Co., Jianle Footwear Industrial, Sihui Kingo Rubber Shoes Factory, Synfort Shoes Co. Ltd., Taicang Kotoni Shoes Co. 
Ltd., Wei Hao Shoe Co. Ltd., Wei Hua Shoe Co. Ltd., Win Profile Industries Ltd, e dá cumprimento ao acórdão do 
Tribunal de Justiça nos processos apensos C-659/13 e C-34/14 (JO L 225, p. 52); e

— condenar a Comissão nas despesas.
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